
f/Jre/-eilura _/ltunicipal ae -/Í-gua moce ªº fllorle 
Estado do Esplrlto Santo X 

IEI N!! ?S2/93. 

"Autoriza Caltratação de merendeiras para setor de 

F.dncação." 

O Prefeito Municipal de Àgua Doce , do Norte,Estado 
do EspÍ.rito Santo, no uso de suas atribuiçÕes legais, 

FAZ, saber que a cânara llb1.icipal decréta.i e ele ' 
sa'K:i<Da a seguinte Lei, 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Contratação por 
1 tempo determinado de 44 (quarenta e quatro) merendeiras para o setor ' 
de Educação, a fim de atender necessidade tempÓraria de excepcional in 

teresse pÚblico. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de abril de 1.993. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Àgpa Doce do Norte, Estado do EspÍ.r.!_ 

to Santo, em 23 de Junho de 1.993. 

JIDVAH COEUD DE OLIVEIRA. 
Prefeito Municipal. 


